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PREGAO EI,ETROMCO N" OO3/2021

cor{rRAro n"Jtrzozr

coNTRATo DE FoRNECTMEI,IT o arnavÉs Do
pnncÃo plprnôMco lr oos t2o2t- p\D,euE ENTRE
SI CEI,EBRAM A PREFEITI'RA OO TVTTTTTNCÍPTO NP
PACATI,]BA E A EMPRESA DISTRIBT]]DORA DARI
FERREIRAEIREU.

O Vffruf CÍpIO DE PACATIIBA, doravante denominado apenas CONIIRATANTE, pessoa juríüca
de direito público de base territorial autônoma, através da PREFEITIIRA MUNICIPAI DE..v PACATUBA, órgão do Poder Executivo Municipal, inscrita no CNPJ/]\,IF sob o n' 13.112.22210001-
48, com sede na Praça Nossa Senhora de l,ourdes, SN - Centro, CEP 49.970-000, em PACATUBA
- Sergipe, representada neste ato pela Prefeita Municipal, a senhora MANUELLA AIMEIDA
MARTINS, brasileiro(a), maior, capaz, portador(a) do R.G. n" 31294707 e do CPF n" O07.427.385-
07, residente e domicüado(a), em Pacatuba, infra-assinada e â empresa DISTRIBUIDORA DARI
FERREIRA EIRELI, doravante denominada CONTRATADA, pessoa jurídica de üreito privado,
inscrita no CNPJÂ1IF sob n" 32.316.89210001'20, com sede na Rua Riachão.no228 anexo Ceasa loja
18, bloco C, bairro Getúüo Vargas - CEP 49055-600 na cidade de Aracaju, Estado de Se, neste ato
representada por CICERO FERREIRA DA SILVA, portador do CPF n" 236.169.705-04, adiante
firmado, consoante os termos do que integra este ajuste, fazem-se presentes para o fim especial de
celebrarem o presente instrumento, nos termos da l,ei n" 8.666 de 21 de junho de 1993, atualizada
e consolidada pela Lei n' 9.648, de 27 de maio de 1998, e pela l,ei n' 9.854, de 27 de outubro de
1999, tendo em vista o que consta do PREGÃO ELETRÔNICO N' 003/2021 - PMP/PM-
PACATUBA, e as cláusulas e condições a seguir descritas:

CúUSUIÁ PRI]\{EIRA_ Do FUNDAMENTo

1.1. Este Contrato decorre do PREGÃO ELETRÔNICO n" 003/2021 PMP, homologado em
2910312027, e fundamenta-se nas Leis: Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei
10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente pelas l,eis, l,ei n'8.666, de 21 de junho de 1993,
(l,ei de Licitaçôes e Contratos Administrativos), Lei n" 10.406, de 10 de janeiro de 2@2 (Código Civil)
e Resolução FNDE n' 06 de 08 de maio de 2020.

CI,AUSI]IÁ SEGI]NDA _ DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a Aqúsição_ com fornecimento parcelado de GENEROS
AIIMENTÍCIOS PERECÍ\tsIS E NÃO PERECÍ\,EIS desrinados aá p"ogrr-a Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE da Secretaria Municipa-I da Educação no exercício de 2021, conforme
especificações discriminadas no Edital do PREGÃO ELETRÔMCO n 008/2021 - pMp e
seus anexos, especialmente o ANEXO I, que juntamente com a proposta da
CONTRATADA, passam a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente
de quaisquer reproduções.

Prefeitura Municipal de Pacatuba - Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, pacatuba-SE
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CLÁUSUT"A TERCEIRA _ DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1. A Contratante obriga-se a pagar pelo objeto descrito na cláusula anterior, a Importância de R$
5.380,76 (Cinco mil, trezentos e oitenta reais e setenta e seis centavos).

3. 1.1. O valore unitário de cada item que compõe o objeto licitado está descrito na tabela abaixo:

ITENl DESCRIÇAO UNID QUT UNITÁTIO TOTAL
jj AIho nacional extta, os deít€s deven estâr beú

tlefinidos, ümpos, firmes, sem manchas e lille de
broto. Isento de lesôes de origem fisica, mecâaica
ou biológica, matéria terrosa, sujidades ou
corpos estrânhos aderidos à supeÍficie externâ,
livre de enfermidades, üsetos, parasitas e
larvas. Embalagem: saco plástico de polietileno
traosparente. Embalagem de 1 kg. Item
exclusivo para ME/EPP

KG 361 R$ 11,12 R$ 4.014,32

12 Canela em pó: Embalagem contendo no mínimo
30g, com identi6cação do produto e prazo de
validade. Item exclusivo para ME/EPP

I]ND 62 R$ 3,18 RS 197,16

2I Pão maasa fina, tipo llot Dog, coEposto de
farinha de trigo, água, sal e fermento quimico.
Deverão ser acoudicionados em pacotes de 5009
cada, em saco de polietileno atoxico, resistênte e
transparente, de forma a maDter a integridade
do produto. A embalagem deverá conter
extemamente os dados de identificaçâo,
procedência. úformâçôes Dutricionais e
quantidade do produto, corD prazo de validade
minimo de 48 horas a partir da entrega. Pacote
com 10 unidades, Item exdusivo para ME/EPP

288 R$ 4,06 R$ 1.169,28

3.2. O pagamento será efetuado âpós a emissão da Nota Fiscal, de acordo com os produtos
\/ efetivamente entregues pela Contratada, â pedido da Contratante e mediante a apresentação da

Prova de Reguiaridade pâra com o INSS (CND), nâ forma eúgida pela Constituição Federal em
seu artigo 195, parágrafo 3", Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela CEF e Prova de
Regularidade para com as Fazendas Estadual, Municipal e Federal (Secretaria da Receita Federal
c Procuradoria Geral da Fazenda Nacional) bem como, a Prova de Regularidade junto a Justiça do
Trabalho.

i1.3. A Contratante terá âté 30 (trinta) dias úteis a parti-r da data de emissão da Nota Fiscal, para
a instruçâo e efetivo pagamento.

3.4. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção nâ fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre o objeto contratado.

3.5. Nâo será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de
Iiquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. I

I

PCT/
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3.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto por
força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver reúsáo de valores, visando manter
o equilibrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II "d' e § 2', tla Lei n"
8.666/93, desde que demonstrado, por parte do contratado, alteração substancial nos preços
praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da
administração, desde que impreüsíveis ou de diffcil previsão, observado em qualquer caso ao item
12 do Edital.

CI.AUSUI,A QUARTA- DAS OBRIGAÇOES DAS PARTES CONTRATANTES

.I.1. A CONTRATADA SE OBRIGAA:

1.1.1. Garantir a execuçào do objeto do presente contrato conforme especificações e obrigações
dispostas no ANEXO I - Termo de Referência do Etlital que deu origem ao presente contrato,
observando as condiçôes ajustadas e especificaçôes exigidas, cumprindo fielmente os termos deste
instrumento e da Proposta apresentada, bem como obedecer aos parâmetros e rotinas estabelecidos
de acordo com as recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislaçõesi

4.1.2. Ilfetuar â entrega dos produtos objeto deste termo em um prazo máximo de 15 (quinze) dias
â contar da data de ciência da ordem de fornecimento, salvo os casos expostos no Termo de
Referência que indicam prazos distintos para tipos específicos tle produtos.

4.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibüdade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habütação e qualificação exigidas na licitação.

4.1.,1. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE, bem como substituir, quando for o caso, sem ônus adicionais e nos prazos já
deflnidos em processo, contados da comunicação formal desta Administração, o(s) produtos(s)
disponibilizado(s) cujo(s) padrão(ões) de qualidade, segurança e finalidade não se prestem ao seu
fim específico.

\- 4.1.5. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATAIruE e/ou à terceiros, provocados por
ineficiêncra ou irregularidade cometida na execução do contrato, não podendo ser arguido, para
efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou
:rcompanhamento da execução contratual.

.4.1.6. Arcar com todas as despesas decorrentes do Fornecimento do objeto deste Contrato,
incluindo-se custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas, impostos, contribúções
previdenciárias, encârgos trabalhistas, comerciais e outras despesas decorrentes da execução deste
contrâto.

4.1.7. Aceitar nas mesmas conüções contratuais os acréscimos ou supressões até o Iimite fixado no
§ 1' do artigo 65 da l,ei n' 8.666/93.

L4.1.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações especificadas no ANEXO I - Termo de Referência
dO EdirAI dO PREGÀO ELETRONICO OO3I2O2I.

Prefeitura Municipal de Pacatuba - Praça Nossa senhora de Lourdes, sal centro, pacatubâ-sE
Tel: (79) 3343-1613/1718/1461 CNPJ: 13.112.222t0001-48 CEp: 49.970-000
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-1.1.9. Àbster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acercâ das atiúdades objeto
desta licitação, sem préviâ autorizaçâo da Prefeitura do Município de PACATUBA.

4.1.10. Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de PACATUBA sobre eventuais atos ou
fatos desabonadores noticiados que a envolvam i.ndependentemente de solicitação.

4.1.11. Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Administração em razâo
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independente de outras
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

4.1.12. A licitante vencedora não será responsável:

4.1.12.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior.

v 4.1.12.2. Por quaisquer trabalhos, serviços, fornecimentos ou responsabilidades não previstas no
Edital ou neste Contrato.

4.1,13. A Administração não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade
da contratada pârâ outrâs entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quâisquer outros.

4.2.7. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante
estabelece a l,ei n" 8.666/93.

4.2.2. Fiscalizar e acompanhar o andamento da execução do contrato-

4.2.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qua.Iquer ocorrência relacionada com o fornecimento do
objeto do Contrato.

,1.2.4. Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista das Notas FiscaislFaturas deüdamente
âtestadas, nos prazos fixados.

1.2.5. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitâdos pela CONTRATADA.

CLÁUSUI,A QUINTA . DA VIGENCIA

5. 1. A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2O2l

CLÁUSI]I,A SEXTA _ DA FONTE DE RECURSOS

6.1. As despesas decomentes do objeto deste Contrato correrão de acordo com a seguinte
Ciassificação Orçamentária, úgente no exercício 2021:

Prefeitura Municipal de Pacatuba - Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/II Centro, Pacatuba-SE
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4.1.14. Observar em especial a cláusula de garantia exposto no Termo de Referência do PREGÀO
ELF]TRONICO OO3/202T _ PMP.

4.2. AADMIMSTRACÃO SE OBRIGAA:
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2120 _ PNAE _ ENSINO FUNDAMENTAI
2121 - PENAE - pnÉ pscor"an
2124_PENAE_EJA
6350-PNAE.AEE

CLÁUSUI,A SÉTIMA _ DAs seNçÕns ADMIMSTRATIVAs

7.1. Em caso de atraso injustificado no cumprimento dos prazos definidos neste Edital e inclusive
de seus anexos, em especial aos termos definidos no Termo de Referência, sujeitarse-á a licitante
vencedora à multa de mora de 1% (um por cento) ao dia, limitado a 30% (túnta por cento) do valor
total do contrato ou da nota de empenho.

7.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei n" 8.666/93.

i .2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em relação ao
objeto desta licitação, a Administração Municipal poderá garantida a ampla defesa e o
contraditório, aplicar as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência será comunicada por escrito, por meio de offcio, sobre a existência de faltas leves,
relacionadas com a execução do objeto da licitação.

7.2.2. Multa de até 5o/o (cinco por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso da licitante
vencedora não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a Nota de
Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela
autoridade competente;

7.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administraçáo
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) ânos, que serão flxados pelo ordenador de despesas, a depender
da falta cometida.

7.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ató que seja promovida a reabilitação.

7.3. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, nâo
celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportâr-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude flscal, ficará impedido de ücitar e contratar com a
Administração Pública na forma do Art. 7. Da Lei 8.666/93, sem prejúzo das multas previstas no
edrtal e no contrato e das demais cominações legais.

7.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da data da aotificação, podendo a PM-PACATUBA, descontar o seu valor da Garantia

Prefeitura Municipal de Pacatuba - Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/Irrl Centro, Pacatuba-SE
Tel: (79)3343-1613117181146l CNPJ:13.112.222t0001-48 CEP:49.970-000 ,,'\
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Contratual, quando houver, descontar de eventuais pagamentos deüdos à licitante, cobrar
administrativa ou judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos
previstos em 1ei.

7.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prâzo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
respectiva ciência.

7.6. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de
reconhecida força maior, deüdamente justificado e aceito pela PM-PACATUBA, a CONTRATADA
ficará isenta das penalidades mencionadas.

7.7. Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no subitem 7.1.,
essa situação consistirá em motivo para que a PM-PACATUBA, rescinda unilateralmente o
contrato, independentemente da aplicação das outras penalidades previstas no "caput".

7.8. As sanções previstas no "caput" poderão ser aplicadas simultaneamente, facultada a defesa
prévia da interessada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.9. Pela recusa injustifrcada da licitante vencedora em assinar o Contrato e retirada da nota de
empenho, conforme disposto no item 14.2 do instrumento convocatorio, ser-Ihe'á aplicada multa de
lO% (dez por cento) do valor global de sua Proposta de Preços, garantida a preúa defesa.

CLÁUSUI"A OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Contrato se processârá de acordo com o que
estabelecem os artigos 77 a80 da l,ei n" 8.666/93, conforme se vê abaixo:

8.1.1. A ocorrência de qualquer das hipóteses preüstas no art. 78 da l,ei n' 8.666/93 ensejará a
lescisão deste Contrato.

8.f.2. O não cumprimento dos termos estabelecidos no Item 04 deste Contrato e seus subitens,
\z ensejará a rescisão contratual.

8.2. Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados nos
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

autos do processo,

8.3. A rescisão, administrativa ou amigável, será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente.

8.4. A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados
nos incisos I a XI do art. 78 da tei n'8.666/93, âcârreta as consequências preústas nos incisos II e
IV do alt. 87 do mesmo diploma legal, sem prejúzo das demais sanções previstas.

8.ó. Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a Administração contratar a
Iicitante classificadas em colocação subsequente, observadas as disposições do inc. XI do art. 24, da
Lei n' 8.666/93 ou efetuar nova Licitação.

Prefeitura Municipal de Pacatuba - Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/l.ri Centro, Pacatuba-SE
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8.6. Constituem motivos para rescisão do Contrato:

8.6.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prâzos

8.6.2. O atraso injustificado no início do fornecimento proposto.

8.6.3. O desatendimento das determinações regulares da autoridade desigrrada para acompanhar
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.

8.6.4. A prática reiterada de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1'do artigo 67 da [,ei
n'8.666/93.

8.6.5. A decretação de falôncia, o peüdo de concordata ou a instauração de insolvência civil

Y 8.6.6. A alteração social ou a modificaçâo de finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da
Administração, prejuüque a execução do contrato.

8.6.7. O protesto de título ou emissão de cheques sem suficiente proúsão que caracterizem a
insolvência da contratada.

8.6.8. O interesse público, deúdamente justificado.

8.6.9. A suspensão tla execução do contrâto, por ordem escrita da Administração, por prazo supeúor
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem ou
guerra.

8.6.10. -{ ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regulârmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato.

8.6. 11. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial.

CúUSUIÁ NoNA _ DoS DOCUMEI..]ToS APLICÁ\'EIS

9.1. Fazem parte integrânte e indissolúvel do presente contrato, como se nele efetivamente
transcritos estivessem, os documentos a seguir relacionados do inteiro conhecimento das partes
contratantes pelas mesmas devidamente rubricadas:

9.1.1. O Edital do Pregão n" 003/2021 - PMP e todos os seus anexos.

9.1.2. A proposta da contratada.

CLÁUSUI,A DÉCIMA - Do ACOMPAN}IAMENTo E DA FISCALIZAÇÃ0 (Art. 67, I,ei n.
8.666/93).

Prefeitura Municipal de Pacatuba - Praça Nossa Senhora de Lourdes, s/N centro, Pacatuba-sE
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Na forma do que dispõe o artigo 67 da ki n". 8.666/93, fica desigrrado o servidor Ana Clecia Santoe
de Souza Candeia, lotado na Secretaria de Administração, para acompanhar e fiscalizar execução
do presente Contrato e Vanegga Carloe Rocha Mello, como Gestor do Contrato, na execução do
presente Contrato.

§1" - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com âs normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabiüdades contratuais.

cLÁusuLA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSTÇÕES CnnarS E FINAIS

10.1. Todas as comunicaçôes entre âs partes, que impliquem em solicitação de fornecimento,
controle de atendimento, reclamação, ou qualquer outra ocorrência digna de registro, serão feitas
por escrito.

10.2. O presente contrato admite alterações, mediante termo aütivo, na forma do estabelecido no
artigo 65 da t ei N" 8.666/f993.

10.3. Passam a integrar o presente Contrato, para todos os efeitos legais, como se aqui estivessem
transcritos, o Edital de Pregão n'003/2021 - PMP, seus anexos e a proposta da Contratada.

10.4. Caberá a CONTRATANTE a publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do
Município, nos termos do § único do artigo 61 da Lei n" 8.666/93.

10.5. A CONTRATADA responderá por toda e qualquer responsabüdade, mesmo que aqui não
esteja descrita, mâs que a legislação ou a aplicação deste contrato assim o impuser.

10.6. Fica eleito o Foro da cidade de PACATUBA para dirimir as questões oriundas deste termo,
\- nào resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que o seja.

E assirn. por estarem de acordo, ajustado e contratado após lido e achado conforme, âs pârtes,
finnarn o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença
de 2 (duas) testemunhas abaho assinadas.

PACATUBA- SE, 05 de Abril de 2021

PELA CONTRATANTE
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TESTEMUNHAS:

CICERO FERREIRA DA SILVA
Representante legal

RA DARI FERREIRA EIRELLI
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